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1. Obrigatoriedade de preenchimento do MIRR 

O MIRR é um formulário de registo de dados enquadrado no Sistema Integrado 

de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER), de preenchimento obrigatório para 

as entidades identificadas no Artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de 

junho (ver Documento I. Enquadramento).  

A inscrição e registo de dados são individuais para cada estabelecimento 

abrangido, de forma a preservar a informação sobre produção e gestão de 

resíduos por origem, nomeadamente os dados respeitantes à localização 

geográfica e atividade económica.  

No caso da Cruz Vermelha Portuguesa cada estrutura local (seja Centro 

Humanitário, Posto Humanitário, Delegação ou Extensão) é um 

estabelecimento, tendo que ter um registo individual. No entanto, caso a 

estrutura local serviços em locais geograficamente distintos deverá fazer um 

registo por morada de recolha.  

Exemplo 

A estrutura local tem uma unidade de cuidados continuados na Rua B e uma 

equipa local de emergência sedeada na Rua A. A recolha de resíduos 

hospitalares é feita por uma empresa especializada, nos dois locais. Com as 

guias electrónicas de acompanhamento de resíduos, em vigor desde 26 de 

Maio de 2017, os operadores de resíduos irão solicitar às estruturas locais o 

Código APA, podendo nos casos de estruturas locais com mais de um local de 

recolha, pedir, de acordo com a legislação em vigor, mais do que um código. 

Em caso de dúvida, por favor, contactem Área de Delegações e Membros 
da Sede Nacional da Cruz Vermelha Portuguesa. 

 

O MIRR deve ser preenchido e submetido anualmente até ao final do mês 

de março do ano seguinte a que respeitam os dados. 

 

2. Condições de acesso ao preenchimento do MIRR 

Os formulários MIRR só ficam disponíveis para preenchimento e submissão se:  

- A entidade a que o estabelecimento pertence tiver os dados de perfil 

completos; 

- O estabelecimento tiver enquadramento MIRR definido para o ano do 

registo; 
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- A taxa anual de registo do estabelecimento estiver regularizada. 

 

Desde Janeiro de 2017 não é necessário ter um responsável nomeado para 

submeter o MIRR, sendo possível submete-lo com o registo da entidade.  

No caso da Cruz Vermelha Portuguesa, o registo com o NIF 500745749 é 

utilizado, somente, a nível central. 

Em caso de dúvida, por favor, contactem Área de Delegações e Membros 

da Sede Nacional da Cruz Vermelha Portuguesa. 

 

3. Dados de perfil da organização/entidade (NIF)  

A emissão da guia para pagamento da taxa anual que permite a submissão do 

MIRR só é possível se os dados do estabelecimento estejam preenchidos, 

incluindo morada, código postal, localidade e concelho.   

Para completar estes dados deve: 

- Escolher “Definições do Utilizador” (Figura 1); 

- Escolher “Perfil” (Figura 1); 

- No separador “Identificação”, premir o botão “editar” para ter acesso ao 
formulário de alteração de dados (Figura 2); 

- Após preencher os dados em falta e carregar no botão 
‘gravar/confirmar’.  
 

Figura 1 - Menu "Definições do Utilizador". 
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Figura 2 - Página para completar ou alterar os dados do estabelecimento. 

 

Alguns dados, como o nome ou morada, não podem ser alterados diretamente, 

sendo necessário realizar um pedido de alteração à Agência Portuguesa do 

Ambiente. Nestes casos, antes de fazer o pedido de alteração, por favor, 

contacte a Área de Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz 

Vermelha Portuguesa. 

 

4. Enquadramento MIRR do estabelecimento 

Para se iniciar o preenchimento dos formulários MIRR do estabelecimento é 

necessário definir o enquadramento MIRR referente ao ano de registo dos 

dados. Para isso deve: 

- Escolher a opção “Estabelecimentos” no menu lateral (Figura 3); 

- Atualizar a informação no separador “Enquadramento” selecionando o 

período (ano) de registo e assinalar a opção “Enquadrado” (Figura 4). 
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Figura 3 - Menu "Estabelecimentos". 

 

Figura 4 - Separador "Enquadramento". 

5. Taxa anual de registo 

O acesso ao preenchimento e submissão do MIRR encontra-se sujeito ao 

pagamento de uma taxa anual de registo (Taxa SIRER).  

A taxa é devida no acto da inscrição do estabelecimento, e renovada, 

anualmente, antes da submissão do MIRR.  
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Para consultar ou regularizar os pagamentos associados aos 

estabelecimentos: 

- Aceda o menu “estabelecimentos “(Figura 5); 

- Selecione na lista o estabelecimento pretendido; 

- Escolha o separador pagamentos (Figura 6); 

- Clique no botão “regularizar taxa SIRER”. Este botão só fica disponível 

quando o estabelecimento possui o enquadramento MIRR definido; 

- Após o pagamento pode fazer a recibo fica disponível em formato 

electrónico (Figura 6). 
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Figura 5 - Menu de selecção do estabelecimento. 

 

Figura 6 - Separador para emissão de guia de pagamento. 

Na regularização da taxa SIRER é necessário ter em consideração: 

- A emissão do documento é feita na plataforma; 

- O documento só fica disponível para pagamento 2 dias úteis após a sua 

emissão;  

- Após pagamento, a plataforma só actualiza o estado para “pago” 

passado 2 dias úteis; 

- Para emitir a guia de documento é necessário que: 

- O estabelecimento possua o enquadramento MIRR para o ano do 

registo; 

- A organização a que o Estabelecimento pertence tenha todos os 

dados de perfil preenchidos, nomeadamente no que se refere a 

morada, código postal, localidade e Concelho. 

- O MIRR fica disponível para preenchimento logo após a emissão da 

guia, mas só pode ser submetido quando o DUC passa ao estado Pago. 

- Mesmo que o prazo de pagamento inscrito na guia seja posterior a 31 de 

Março, o MIRR não pode ser submetido sem a taxa ser regularizada e o 

prazo de preenchimento do MIRR não será alargado. 
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6. O Mapa Integrado de registo de resíduos 

6.1. Acesso aos formulários MIRR 

Para aceder aos Formulários MIRR deve escolher no menu lateral a opção 

Resíduos/MIRR e selecionar da lista o estabelecimento pretendido.  

Caso tenha cumprido todas as condições referidas no capítulo anterior o 

formulário MIRR estará disponível para preenchimento no separador 

“Aberto/por abrir”. (Figura 7) 

 

 

 
Figura 7 - Acesso aos formulários MIRR. 

 

6.2. Definição do Enquadramento MIRR 

Seguidamente, e para preencher os formulários MIRR é necessário especificar 

o perfil de enquadramento MIRR do estabelecimento (Figura 8). 
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Figura 8 – Enquadramento MIRR. 

 

No caso da Cruz Vermelha Portuguesa o enquadramento MIRR é o de 

produtor de resíduos, dando acesso à secção B – Ficha de Produção de 

Resíduos. 

 

Após esta definição, ao gravar surge uma mensagem de confirmação que 

alerta para a consequente alteração dos formulários que passam a ficar visíveis 

(Figura 9) 
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Figura 9 - Pedido de confirmação da alteração de enquadramento MIRR. 

 

6.3. Preenchimento dos formulários MIRR 

As estruturas locais da Cruz Vermelha preenchem a Secção B – Ficha de 

Produção de Resíduos (Figura 10). A informação sobre os resíduos é 

preenchida com base no resumo anual disponibilizado pelos operadores de 

resíduos onde deve constar os seguintes dados: 

- Classificação LER do(s) resíduo(s); 

- Quantidade de resíduos recolhidas em toneladas; 

- Empresa responsável pelo transporte com código APA; 

- Destino final do resíduo com código APA; 

- Operação (por exemplo, R13, D9) a que o resíduo foi sujeito.  

 

Neste formulário deve ser declarada a informação relativa a todos os resíduos 

produzidos no estabelecimento, respetivos transportadores e destinatários. 

 

Assim, se o estabelecimento assume o enquadramento MIRR de produtor de 

resíduos por produzir resíduos perigosos, têm de ser declarados todos os 

resíduos que nele sejam produzidos, e não apenas a parcela respeitante aos 

perigosos. 

De igual forma, têm de ser considerados todos os resíduos produzidos e não 

apenas aqueles que tenham sido recolhidos ou entregues a um operador de 
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gestão de resíduos. Nas situações em que apesar de ter ocorrido produção de 

resíduo este não foi sujeito a tratamento e permaneceu armazenado, o campo 

relativo a “houve recolha de resíduos” não deverá ser assinalado.  

 

Assim, são exemplos de resíduos produzidos no estabelecimento e que 

deverão ser declarados, os resíduos urbanos, industriais, agrícolas, de 

construção e demolição, ou hospitalares.  

No entanto, e no que respeita ao registo dos resíduos urbanos, excluem-se os 

resíduos urbanos cuja responsabilidade pela gestão esteja a cargo dos 

municípios (produção diária inferior a 1 100 litros e recolhidos ou entregues no 

âmbito de sistemas de gestão de resíduos urbanos).  

Nas situações em que haja prestação de serviços por uma entidade nas 

instalações pertencentes a outra entidade, deverá ser verificado o regime 

contratual entre ambas no sentido de verificar a quem cabe a responsabilidade 

pela gestão dos resíduos produzidos no âmbito desse contrato. Em caso de 

omissão, e atendendo à definição de produtor de resíduos, a responsabilidade 

pela gestão (e respetivo registo) caberá à entidade que presta os serviços. 

 

 

Figura 10 - Ficha de produção de resíduos. 

Em caso de dúvida, por favor, contacte a contacte a Área de Delegações e 
Membros da Sede Nacional da Cruz Vermelha Portuguesa. 

 

6.4. Preenchimento e mecanismos de validação de dados 

Durante o preenchimento dos formulários o sistema procede à verificação de 

alguns campos e consistência dos dados, bem como validações e verificações 

de conformidade.  
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Qualquer situação impeditiva da submissão do formulário é listada na parte 

superior do ecrã, na secção correspondente, como “Alertas de preenchimento” 

(Figura 11).  

Previamente à submissão do formulário são listadas as incoerências e/ou 

inconsistências encontradas nos formulários, que deverão ser alvo de uma 

análise cuidada prévia à submissão.  

O resultado destas verificações é listado no separador “Resumo”.  

 

Figura 11 - Informação de um problema com o código LER. 

 

6.5. Submissão do formulário 

A obrigação de registo de dados no MIRR só se considera finalizada quando 

este se encontra em estado submetido. A submissão faz-se a partir do 

separador “Resumo”, clicando em “submeter formulário” (Figura 12). Esta 

opção só fica disponível quando nenhuma situação que configure 

impossibilidade de submissão seja identificada. 
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Figura 12 - Submissão do formulário MIRR. 

 

A submissão do MIRR só pode ser efetuada se: 

- Não for identificada nenhuma situação que configure impossibilidade 

de submissão; 

- A taxa anual de registo estiver regularizada; 

- Os dados de perfil/contactos estiverem completos. 

 

6.6. Resumo/comprovativo de submissão 

Após a submissão do MIRR é possível obter, em formato .pdf, um resumo do 

formulário MIRR submetido, clicando em “download” na área “Submissões” do 

separador “Resumo”.  

O mesmo documento comprova a submissão do formulário. 

 

6.7. Edição de formulário submetidos 

Uma vez submetida uma nova versão corrigida, passa a ser essa a versão que 

prevalece para efeitos de reporte do MIRR, substituindo a anterior submissão. 

Um MIRR reaberto que não tenha sido novamente submetido no prazo 

definido, não será considerado válido (será considerada a ultima versão do 

MIRR submetida). 

 

6.8. Estado do MIRR 

Os formulários MIRR podem apresentar quatro estados: 
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- Por abrir: antes de ter sido iniciado o preenchimento, identificável no 

separador “Aberto/por abrir” quando não existe informação sobre a “Data 

alteração”; 

- Aberto: após o primeiro acesso ao MIRR, identificável no separador 

“Aberto/por abrir” quando existe informação sobre a “Data alteração”; 

- Submetido: quando o MIRR se encontra submetido, identificável no 

separador “Submetidos”; 

- Reaberto: quando o MIRR foi submetido e posteriormente reaberto pelo 

utilizador (“reabrir formulário” do separador “Resumo”). Neste estado, o 

MIRR e acessível no separador “Aberto/por abrir”, distinguindo-se 

quando existe registo de submissões no separador “Resumo”. O MIRR 

só estará reaberto ate ao final do prazo determinado para a submissão. 

Quando esse prazo e ultrapassado sem que seja novamente submetido, 

será considerada a última versão submetida (retorno ao estado 

Submetido com os dados anteriores). 

 

7. Acesso a formulários MIRR de anos anteriores 

Para consultar os formulários MIRR de anos anteriores deverá selecionar, no 

separador “submetidos”, o ano pretendido: 

- Se os formulários MIRR foram submetidos no SILiAmb, é possível 

visualizar de imediato os dados diretamente nas secções preenchidas, 

ou obter um resumo em formato .pdf; 

- Se os formulários MIRR foram preenchidos no SIRAPA (anos de registo 

anteriores a 2012) estão disponíveis apenas documentos em formato 

.pdf com o resumo dos dados preenchidos. 

 

Em caso de dúvida, em qualquer fase do processo por favor contacte a 

Área de Delegações e Membros da Sede Nacional da Cruz Vermelha 

Portuguesa. 

 


